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001PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 412020

OBJETO: Gontratação de empresa especializada na
prestação de serviços de transporte e destinação fina! de
resíduos domiciliares e comerciais.

DATA DA ABERTURA: Dia 2710412020, às í4h00min.

DOTAÇÃO:

VALOR MÁXIMO R$ 116.433,60 (cento e dezesseis mit,
quatrocentos e trinta e três reais e sessenta centavos).
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i-.

PRESM$GAIN

Dotações

Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

da fonte

2020 0



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPOND NCIA INTERNA N'

De: Secretaria de Obras Data:2010112020

Para: Setor de Licita ôes e Contratos.

Assunto: Abertura de Processo Licitatório para contratação de empresâ
especializada na prestação de serviços de armazenamento, trânsporte e

destinaçâo final de resíduos domiciliares.

Venho através do presente, solicital a este Setor de Licitações e

Contratos a abertura de Processo Licitatório Íiarâ contrataçáo de empresa

especializada na prestação de serviços de armazenamento, transporte e

destinação Íinal de resíduos domiciliares, com periodicidade de Ol (uma)

vezes por semanâ, após a coleta, que'deverá ser reafizad.a por pessoal

próprio do município, utilizando-se de veículo, tipo caminhão

compactador, os resÍduos deverão ser arÍnazenados em caçamba da

empresa contratada de no mínimo 30m3 (trinta metros cúbicos) tipo roli

on, e transportados para âterro sanitário devidamente licenciado da

própria empresa, onde deverá ocoÍTer o tratamento adequado do rr.esmo.

A presente contrataçáo se jurrt.iÍica, .ace ao comprometimento da

vida útil do âterro sanitário próprio do Município de Nova Santa Bárbara,

o qual necessita passar por várias adequaÇões para sua regularização.

Lembrando que desde meados de 2OO4 existe procedimento junto

ao foro da comarca de São Jerônimo da Serra, onde foi firmado pela

gestáo passada TAC - Termo de Ajustamento de Conduta, descumprido

e atuâImente com multa imposta aos cofres desta Prefeitura no importe

de mais de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos votos de

estima e consideração.
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PREFEITURA MUNICIPAL 003
NOVA SANTA BARBARA

ATENCIOSAMET,ITE.

Lourival Vito r dos '$antos.
Secretário de Obras e Sen,iços Urbanos

Nome

Recebido por: 7o
Data

#^t-
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PÍoposta: 015/2020

Almirante Tamandaré, 14 de janeiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Estado do PaÍaná

Assunto: Proposta de Precos

A Sanetran Saneamento Ambiental Eireli inscrita no CNPJ ns 95.391.876/0Ô01-12, sediada à Rodovia Vereador

Admar Bertolli, 6.159, na cidade de Almirante Tamandaré/PR, apresenta sua proposta de preços para os

serviços relacionados abaixo:

Serviços Unidade vaiüí unitário

01

Armazenamento, transporte e destinação : c lixo do.niciliar, a empresa

deve fornecer ao município uma caçamba íoll on roll off caixa caçamba

com no mínimo 30 metros cúbicos, para armazenamento do lixo

equivalente a uma sêmana devendo fazer a retirada e o transporte no

mÍnimo uma vez por semana.

ú
Obs: Carga mÍnima por viagem de 10 tonêladas, caso seja menor que essa carga será cobrado o equivak-.nte a

10 toneldas.

Validade da proposta:30 (trinta) dias
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cNPJ 10.745.254/0001-92
FONE/FAX (43) 3024-2658
www.c,AcârG aBa stl.calí.8R
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À empresa C. EBASIL SERViCaSDE LlM inscÍita

Íegularmente no CNPJ sob n' 10.745.254/0001-92, e-mail racambasbrasil@hotmail.com, com sede à

Rua Marcio Rodriguês de Olivêi.a, n. 220 - Curiúva-PR, vem, através desta, apresentar o seguinte

orçamento, para os serviços abaixo mencionados, à PFEFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SÂNTA

BARBARÂ . PR:

"coraçÀ<l DE PRriÇo"

amento, transporte e deÍ.'inação do R$ 150,00
omiciliar, a empÍesa deve fornecer ao nt'.lnicíp
ma caçamba roll on roll off caixa caçamba com
ínimo 28 metros cúbicos, para armazenamento

ixo equivalente a umâ semâna devendo fazer
da e o transporte no mínimo uma vez

mana

Curiúva/PR, 30 de Janeiro de 2020.

c 8RÂgl. $ruço 0t tÀtPtzA t
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CNPJ No 10.745.254/(m1,92
E DEnEçO: Rua Marcio Ro&igues de Oliveira, no220 -

30 ton KG1

fúRrúvA , ESTADO DO PARÂNA - CEP 8428OOOO
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Kurica Ambiental S/4., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no

07 .706.588/0002-23, com sede na Rodovia Celso Garcia Cid, 12633 Gleba Cafezal, Londrina,

Estado do Paraná, vem, respeitosamente, apresentar orçamento nos termos solicitados:

1. Transbordo, kansporte e destinação final;

. Previsão de 40 toneladas por mêr;

o Locação de um contêiner;

o Retirada semanal;

. Valor por tonelada: R$ 381,72 [trezentos e oitenta e um reais e setenta e dois

centavos).

O município deve disponibilizar transbordo próprÍo para armazenamento e carregamento

das caixas.

E-mail para contato: elisangela@kuricaambiental.com.br Telefone: 43-3374-4400,43
-99874-5777.

Londrina, 30 de janeiro de 2020.

Atenciosamente,

á**-r I

KURICA AMBIENTAL S/A

ELISANGEU MARCELI AREANO ARDUIN

PROCURADORA

RG 50913015 CPF 016722989-38
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MEDIA DE pREços - RESíoucs DoMrcrLrARES

KURICA C BRASIL SANETRAN MEDIA

Armazenamento, transporte e
destinação do lixo domiciliar.
Fornecimento de uma caçamba
roll on roll off, com no mínimo
30m3 (trinta metros cúbicos),
para armazenamento do lixo
equivalente a uma semana,
devendo fazer a retirada e o
transporte no mínimo uma vez
por semana. R$ 15 268,80 R$ 6.000,00 R$ 7 840,00 R$ 9.702,93
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANITA BARBARA
ESTADO LO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 30|UDA20.

Encaminho ao Setor de LicitaÇão a correspondência
expedida pela Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos,
solicitando a contratação de empresa especializada na prestação cle serviços de
arÍnazenamento, transporte e destina^áo final de residuos domiciliares, para que
sejam tomadas todas as providências necessárias para a abertura de procedimento
licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamentê,

c Kondo
Pro Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n":['4, Centro. I 43. 326ó.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações



PREFEITURA MUNICIPAL

Elaine Cr
S

ditk dos Santos

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 30101120'20

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
armazenamento, transporte e destinação final de resíduos domiciliares.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçào
orçamentária para a contrataçâo de empresa esp.ecializada na prestaÇão de serviços
de armazenamento, transporte e destinaçâo final de resíduos domiciliares, conforme
solicitação da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, poÍ um
período de 12 (doze) meses, num valor máximo previsto de R$ 1'16.435,16.(cento e
dezesseis mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

etor de Licitações

ESTADO DO PAfuiNA

coRRESPONDÊttClA NTeRUA

n$g

Rua Walfredo Bittencourt de l\4oraes no 222, Centro. 8 43. 1266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - smrv.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊNcla nrrme
De: DepaÉamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa
Excelência em data de 3010112020, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários a contratação de empresa especializada na prestação de sewiços de
armazenamento, transporte e destinação final de resíduos domiciliares, conforme solicitação
da Secretaria de Obras, do Trabalho e Ger.rção de Einpregos, por um período de 12 (doze)
meses, num valor milximo previsto de RÍ' i 16.435,16 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e

trinta e cinco reais e dezesseis centavos).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
002 - Departamento de Meio Ambiente;
17.512.0160.2012 - Manutenção do Aterro Sanitário;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicã; I 140.

Sendo o que se apresenta pam o momento.

Nova Santa Bárbara, 30 de janeiro de 2020.

Atenciosamente,

Lau eSo ampos
Contadora/CRC 04 096to-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - .9 - www.nsb.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL



PREFEITURA M.JNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA !11

coRRESPoNDÊttcn trureRrua

De: Setor de Licitação
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 3010112020.

Prczada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria de
Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, solicitando a contratação de empresa .

especializada na prestação de serviços de arnlazenamento, transporte e destinação
final de resíduos domiciliares, por um período de í 2 (doze) meses, num valor
máximo previsto dê R$ 'l 16.435,16 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e trinta e
cinco reais e dezesseis centavos) e informado pela Divisão de Contabilidade da
existência da previsâo orçamentária através da dotação:

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
002 - Departamento de Meio Ambiente;
17 .512.0160.2012 - Manutençáo do Aterro Sanitário;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; í 140.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que terrha o
parecer juridico acerca da modalidade ie licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cns u itk d

Rua waltedo Binencourt de MoÍaes, 222 - Cep. 8625G000 - FondFax ((X3) 326ó.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561 .080/0001 ó0
E-mail: licitacaorônsb.or.eov.br - Nora Santa Baôard - Paraná

Santos

Setor de LicitaçÕes



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JU RÍDICO N9 O2U2O2O

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de armazenamento, transporte e destinação final de resíduos domiciliares.

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a. modalidade licitatório

a ser adotada para contratação de emjlresa especializada na prestação de

serviços de armazenamento, transporte e destinação final de resíduos

domiciliares, para suprir as necessidades da Secretaria de Obras, do

Trabalho e da Geração de Empregos.

Em linhas gerais, para que a Ad.ninistração proceda a compra ou

cóntratação de serviços, há a nece,sidade de prévia licitação, a.qual foi

modernamente consagrada na Conitituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no art.37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública...".

A presente contratação, diante do entendimento esboçado pela secretaria

solicitante, de que atualmente seria considerado comum, cuja escolha Co

prestador pode ser feita com base nos preços ofertados, haja vista serem

comparáveis entre si e nâo necessita'em de avaliação minuciosa. Existindo

no mercado diversas empresas no ramo pretendido.

À'luz das disposições constantes da Lei ns 10.520, de 2002, c/c Lei Federal

ns 8.666, de 1993 e Decreto nq 5.450, de 2005, conforme dispositivos

sL2



PREFEITURA MUNICIPAL
0{ Ii'Ir,

NOVA SANTA BARBARA

abaixo transcritos, vez que os padrões de qualidade são objetivamente

dàfinidos pelo edital, mediante esp :iíicações usuais no mercado, ou seja,

trata-se de bem comum "...cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais no mercado", vejamos: Lei ne 10.520, de2O02lnstitui, no âmbito da

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso

XXl, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão.

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. "Art.

1e Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação

na modalidade pregão, que será regi r" por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos ilelo ed,tal, por meio de especificações

usuais no mercado."

Ademais, referida escolha propicia para a Administração os seguintes

benefícios, de grande destaque e repercussão, a saber: a) economia - a

busca de melhor preço gera economia financeira; b) desbu rocratização do

procedimento licitatório e c) rapidez - licitação mais rápida e dinâmica as

contratações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens

de sua utilização são enormes, principaln:ente pelo fato de sua ampla

püblicidade atrair inúmeros licitantes. Com o pregão, os licitantes têm a

oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao final, vence o que

conseguir cotar o menor preço.



PREFEITURA MUNICIPAI .! 14

NOVA SANTA BARBARA

Diante das considerações acima, por se tiatar no entendimento da

Secretaria solicitante, o presente processo, poderá se dar pela modalidade

pregão, seja em sua forma presencial ou eletiônica.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pela juntada de eventuais

levantamentos, planilhas e especific:Ções, em especial de quantitativos,

cronograma de execução dos serviios, enfinr toda e qualquer informação

para perfeita especificação e montagem do termo de refêrência, visando a

melhor contratação, a mais eficiente, após pelo encaminhamento e decisão

à autoridade superior.

É o parecer.

rmen Cortez Wilcken

Procuradora Jurídica

Nova Santa Bárbara,07 de fevereiro de 2020.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licltaçôes

Tendo em vista, as informaçÕes, bem como,
considerando o Parecer JurÍdico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PRElcÃo PRESENCIAL t" 3l2o2o, que tem
por objeto â contrataçâo de empresa especializada nâ prestaçáo de serviços
de armazenamento, transporte e destinação final de resÍduos domiciliares,
normatização de procedimentos administrativos, consultas, e'em todos os
demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n"
10.520, de 17 l07 l2OO2,LÊi Federal n'8.666, de21 10611993, Republicada
ern06lOT11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08/2000, Decreto Federal
t" 3.697, de 2l l12l2OO0 e demais legislaçoes pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" OO5I2O2O, nor.reando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato.do Edital de Licrtação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidaàe.

ao Setor de Licitação pâra es

Nova Santa Bárbara, 07 lO2l2O2O.

c Kond.o
Pre to Municipal

Rua Walfredo Biíencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

ntr5

Encaminhe-se
providencias necessárias.'



NOVA SANTA BARBARA tlG

coRRESPoNDÊHcn tNteRNl

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0710212020.

Prezada Senhora,

Solicito análise juridica do edital e minuta do contrato do
Pregão Presen cial n' 212020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de armazenamento, transporte e destinação final de
resíduos domiciliares, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lgi
n'8.666/93.

Atenciosamente,

Elaine C itk d Santos
Setor de Licitaçô

Rua Walfiedo Binencoun de Moraes n'222, Centro, t 43.3266.8100 F - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - 5l - E-mails- licitacll:r(@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

PREFEITURA MUNIGIPAL

Sendo o que se apresenta para o momento.
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NOVA SAN'TA EARBARA

PARECER JURIDICO

Pregão Presencial ne 003/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada a prestação de serviços de

armazenamento, transporte e dest rção final de resíduos domiciiiares.

Origem: Setor de Licitações

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 003/2020, o qual tem por objeto

Contratação de empresa especializada a prestação de serviços d;

armazenamento, transporte e destinação final de resíduos domiciliares.

Visando maior segurança jurídica, inclusive quanto a pedidcs de

impugnação e liminares de susper.são do procedimento, sugiro retorno a

Divisão de Meio Ambiente, lotada. na secretaria solicitante, a' fim de

esclarecer e ponderar os seguintes apontamentos:

Analisar e fazer constar a Lei Estadual ns 72.493, de 22 de janeiro de 1999

que: Estabelece princípios, procedimentos, normas e critérios referentes

a geração, acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte,

tratamento e destinação final dos resíduos sólidos no Estado do Paraná,

visando controle da poluição, da contaminação e a minimização de seus

impactos ambientais e adota outras providências.
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NOVA SANTA EARBARA

Verificar a necessidade de requerer CDF - Certificado de Destinação Finai

mensalmente da empresa vencedora;

Necessidade das empresas al,resentarc.m o PGRS

Gerenciamento de Resíduos Sólidos;.

Piano de

Verificar conveniência do fracionamento dos serviços: armazenamento,

transporte e destinação, ou justificar a razão da contratação de forma

agregada;

Sugestão da análise da descrição do objeto: Contratação de empresa

especializada na prestaçãó de serviços de armazenamento, transpÕrte e

destinação final de resíduos domic .rcs.

Sugestão do jurídico: Contratação de empresa especializado na prestação

de serviços de armazenamento, transporte e destinação final de.resíduos

sólidos, abrangendo: resíduos domiiiliares, comerciais e industriais (caso

haja).

Haverá recolhimento de resíduos de varrição, limpeza pública e áreas

verdes ?

Em relação à ausência de planilha de composição de custos unitários, a

CAGE do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, verificou que as

administrações municipais tomam como base a média da cotação

PREFEITURA MUNICIPAL

Juntada de planilha de dimensiona nento dcs serviços.



019
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

realizada junto a empresas do ramo para definir o preço do serviço, o que

se mostra impróprio.

Atêstar se no Termo de Referência do edital, o dimensionamento 
. 
de

alguns itens, como equipamentos e veículos atende a necessidade para

uma perfeita prestação do serviço.

Nos Apontamentos do TCE-PR destaca-se que a planilha de custçs por

item é imprescindível no processo ticitatório, porque é com base nesse

documento que os interessados elaboram suas propostas. A planilha

também permite que o órgão público avalie se as propostas estão de

acordo com os valores praticados no mercado - evitando-se o sobrepreço.

Após manifestação da Divisão de Meio Ambiente, retorne para parecer

jurídico.

Nova Sãnta Bárbara, 07 de fevereiro de 2020.

Atenc osai"nente.

Carmen rtez Wilcken

Procu rado ria J u rídica



PREFEITURA MUNICIPAL I t0NOVA SANTA BARBARA
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Nova Santa Bárbara, 14i02i2020.

De: Setor de Licitação

Para: Divisão de Meio Ambiente

Prezado Senhor,

Venho pela presente solicitar respostas aos questionanientos
feitos pela Procuradoria Jurídica do Município (cópia anexa), quanto a solicit.:ção de
abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada na
prestaçáo de serviços de armazenamento, transporte e destinação final Ce resíduos
domiciliares, para que possa ser conclt:ídl o edital.

Segue anexo cópia do ])arecer Jurídico e do Termo de Referência
elaborado pelo Departamento de Licitâçôes.

Sendo o que se apresenta para o momento-

Atenciosamente,

Elaine C tina d Santos
Setor de Licitações

Wallison Matheus Sampa to Data: lj_/^^) /_.-\ "

RuaWaltiedoBittencourtdeMoraes,222-Cep.8625ô-lÍ.Fone/Fr"';(043)326ó.8100-C.N.P.J.N.'95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoú)nsb.',l4grfu - No\'.' Santa Barbara - Paraná



0??PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

AVrSO DE LTCTTAçÃO
PREGAO PRESENCIAL n.o 312020

Processo Administrativo n.o 412020

Recebimento dos
11t03t2020.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

Inicio do Pregão: Dia 1'110312020, às 14h00min.

Preço Máximo: R$ 116.433,60 (cento e dezesseie mil
quatrocentos e trinta e três rsris e sessenta centavos).

Mônica Mar roenç artins da Conceição
Pregoeira

Portaria.n" 00512020
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NOVA SANTA BÁRBARA

Objeto: Contratação de emtr.eàa especializada na prestação
de serviços de armazenamento, transporte e destinação final
Ce resíduos domiciliares e comerciais.

Tipo. Menor Preço - Por ltem.

lnformações Complementares; Poderá ser obÍidas em norário de
expediente na Prefeitura ltilunicipal dé Nova SanÍa Barbara, srto â
Rua Walfredo Bittencouft de lvloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.aov.br

Nova Santa Bárbara, 1910212020.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacaor@nsb.pr.gov.br - urlrv.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ÉneeÃo PRESENcIAL N" 3/2020
Processo Administrativo n." 412020

Visando possível comunicação futura entre a Prêfêitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266{í00 ou para o e-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presentê Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira drr

comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informaçôes adicionais pertinentês ao cêrtame licitatório.

Mônica Mar roença Ma s da Conceição
Pregoeira

Pôrteriâ .' OO5|2O2O

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail licitac b l' br'- u*rv.nsb.pr.gov.b::

Senhor licitante:

I
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NOVA SANTA BARBARA
ÊSTADO DO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N' 3/2020
Processo Administrati! o n." 412020

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
armazenamento, transporte e destinação final de resíduos domiciliares e comerciais.

RECIBO DE RETIRAOA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Lic:tação e
deseja ser informâda de qualquer alteração pelo e-mail

ou pel o tel/ fax: '

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.sov.br - ur"lv.nsb.or.gov.br

aos I , 12020.
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PREGAO PRESENCIAL N" 3/2020
Processo Administrativo n." 4120200

ABERTTI?â DA LICITAÇAO

Abertura: Dia íí103/2020, às tlhO0min.

Protocolo dos envelopes: Até às 13h30r,ri'r, do dia 11!0312020.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
designado pela Portaria no 005/2020, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que fará
realizar licitação, na Ínodalidade PREGÃo PRESENGIAL, do tipo Mênor Preço, Por ltem,
que será regida pela Lei í0.520, de 17.07.02, Decreto 5.450, de 3í.05.05 e.

subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21.06.93, para contratação dê êmpresa especializâde
na prestação de serviços de armazenamento, transporte e destinação Íinal de resíduos
domiciliares e comerciais, para suprir a's necessidades da Secretaria de Obrâs, do

Trabalho e Geração de Empregos.

No dia 1í103/2020, às 14h00min, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, s,:'' a Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222,' e rro Centro, Nova Santa Báíbara - PR será feita

a abertura do certame, sendo que as empresas participantes deverão apresent'rr envelopes
fechados e indevassáveis até às í3h30min do dia 1110312020, contêndo ,rocumentos e

proposta assinada por seu representante legal, no Setor de Licitaçóes da Preíeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - PR.

' 
1. DAS COND|çÔES DE PARTTCTPAÇÃO

1 .1 . Poderão participar desta Licitação empÍesas:
a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitaçáo, conforme o disposto nos
respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condiçóes deste Edital e sêus
Anexos.

í.2. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo obieto social não seja f -rt.nente e compatível com o objeto deste Pregáo;

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penal;Cade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou exlrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

2. DO OBJETO

2.1 . O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a administração, na

contratação dq empresa êspêcializada na prestaÇão de serviços de aimazenamento,
transporte e destinação final de resíduos domiciliares e comêrciais, conforme
especificado no Anexo l, que integra o presente Edital.

3

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222. Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
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3. DorAçÃo onçauururÁnrn
3.í. As despesas decorrentes desta Licitação çorreráo por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Dotaçôes
rupo cja Io.t--'

3.90.39.00.00 Do Exe ricio

4, DAs IMPUGNAÇÕES AO EDITAL
4.1. As impugnaçôes ao presente edital poderão ser feitas até 2 (dois) dias úteis anterior à

data fixada paÉ a .ealizaçâo da sessáo pública do iregão, por qualquer cidadão ou licitante.

4.1 .1 . A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoerra, e conter o

nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão
social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Sãnla

Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no florário das 08h00 às 12h00, edas 13h00

às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@nsb.pr.qov. br
4.1.2. Caberá a pregoeira dêcidir sobre a petiçáo no prazo de vinte e quatro (24) h.r., .

4. í .3. Náo serão conhecidas as impt gnaçôes interpostas por fax e/ou vr,tr-tdos os

respectivos pralos legais.

4.1.4. Procedentes as razóes da petição de impugnação contra o ato convo:atório, será

designada nova data para a realizaçâo do ceítame.

5, DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PdEçOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,
deveráo ser entregues lacrados, no Setor de Licitaçôes da Prefeitura Munrcipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às í3h30min, do dia í í/03/2020, contendo no anverso

dêstes (respectivamente) os seguintes dizeres:

ENVELOPE N'Oí . PROPOSTA DE PREçOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 3/2020

ENVELOPE N" 02. HABILITAÇ o
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COII'IPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' 3/2020

n31

Exercíc
io da
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcionalprogramática lFonte
lde

l:ecurso

i

da-Nalureza
despesa

2020 1140 o5.oo2.17.s12.016o.2o12 lO l:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

PREFEITURA IúUNICIPAL

5.2. Não será aceito. em qualouer hipótese. a oarticioacão de licitante retârdatário.
considêrado este, aquelê que apresentar os envêlopes aDós o horário estabelecido
para a entreqa dos. mesmos. comDrovado Dor meio do Drotocolo da Prefeiturâ M. de
Nova Santa Bárbârâ

4



ItTt'l
PREFEITURA [4UNICIPAL 432

,ffi- esrmo oo pnnanÁ

6. DO CREDENCIAMENTO
6.'l . O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.

6.2. Caso seja designado outro represenlante, este deverá estar devidamente habiliiado por
meio de PROCURAçÃO ou TERMO DE CREDENCIAMENTO, podendo selrtrlizado o
modelo do ANEXO lX.

6.3. Na hipótese dos itens 6.í ou 6.2, o rêpresentante deverá apresentar o Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em viior e suas alterações, ou oonsolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eléição de seus administradores, para

verificação dos poderes do outorgante.

6.4. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores r.;io
haverá necessidade de apresentar cóoia do contrato social no envelope de
Habilitacão.

6.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-§e rn8ciier'te a
apresentação, a Pregoeira, de documento que comprove sua idêntidade, para que p,.';sibilite

a conferência dos dados com os documentos infornrados no documênto de credenci::mento.

6.6. Será admitido apenas 1 (um) reprêsentante para cada licitante credenciat':, sendo qúe

cada um deles poderá representar apenâs unra credenciada.

6.7. Somente participará da fase de lances verbars ê demais atos relativos e este Preüão
Presencial, o representante legal.do licitante devidamenle credenciado.

6.8. A não apresentação, inconeção do documento de credenciamento ôu ausência do
representante legal da licitante náo impbrtará na .desclassificação da sua proposta no

presente certame. Contudo, veriÍicadas as possibilidades dê saneamento pela Pregoeira, ele
não poderá apresentaÍ lancês verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na

sessão do pregáo, inclusive interpor recursos.

6.9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar a Pre.coerra a

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modêlo dc ANEXO
V do presente Edital.

6.9.1. No caso da sua não apresentaçã1. á declarâção de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser Íirmada no início da sessão ç,:lo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.

6.9.2. Na hipótese dê a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope I - PÍoposta dê
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

)

NOVA SANTA BARBARA

-1
4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centrc. t 41. 3266.8100, B - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - *.llrv.nsb.pr.gov-br
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6.10. Quando se tratar de micro empresa ou 9e empresa de pequeno porte se'á aplicado'o
que dispõe a Lei Complementar Federal 123.:006.
6.1 0.1 . Caso a proponente queira usufruir dos benefícios paÍa MICROEÍUPRESAS ou

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar no 123/06, deve
apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através dos seguintes
documentos:

a) CeÉidão simpliÍicada emitida e registrada pela respectiva junta comercial;
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme modelo do ANEXO Xl do presente Edital.

6.'11. Na hipótese de â licitante não enviar represêntante para a sessão, deverá incluir a

documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pêqueno Porte,

no Envelope 1 - Proposta de Preço.

7. DA PROPOSTA
7.1. Nos anexos deste Edital, contém a relâcão detalhada do objeto da licitaçã.r (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anêxo ll), o orograma de preenchimento de proposta (Anexo lfl)
e as instÍuções para preenchimento de proposta (Ar,exo lV).

7 .1 .1 . O arquivo digital de 'proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções

contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dêntro do ENVELOPE 01 -
PROPOSTA, com as mesmas informaçóes constantes na proposta impressa;

7.1.2. A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e,

obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lriscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;
c) Descrição dos sêrviços colados, conforme relaçâo detalhada do objeto (Anexo l);

d) Preço ofertado, mensal e total, não podendo o valor unitário do itêm ia propostâ
ultrapassar o valor máximo do item estipulado para este edital;
el Pruzo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

fl Prazo de execuçâo de no máximo 02 (dois) dias a partir da assinatura do contrato;
g) Data e assinatura do proponente.

7.2. Anão apresentação do arquivo digital (PEN-DRIVE), se este estivêr incompleto, ou
não for possível eíetivar a leitura dos dados, implicará na desclassificação da
proposta;

7.3. A empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom êstado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;
7.4. Recomenda-se que a empresa no momento da abertura do cerlame, prssua cópia
altemativa do arquivo digital;

.6

Rua Walfredo Bitrencoun de Moraes no 222, Centrc, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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7.5. A proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, rrele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo
da futura contratada;
7.6. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas
especificações exigidas;
7.7. O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
liyww'nsb.pr.qov.br na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa EsPropostas que disponibiliza ó preenchimento da mesma;
7.8. a Proposta de Preços lmpressa e a mídiá com o arquivo digital seráo acondicionados no
ENVELOPE no 0í;
7.9. Deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execução;
Forma de Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara qe reserva o direito de verificar
as informaçóes sobre a qualidade e caraclerÍstica dos serviços preslados Fr.rlo licitante,
através de diligências ou vistorias ln /oco. Nos preço(s) proposlo deveráo estâr inclusos os

encargos sociais e trabalhi§tas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e

máquinas, transporte, salários, carga tributária, a vará, emissão de relatóri:rs, as taxas
municipais, estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais
custos mencionados nas Especificações, constantes do ANEXO l, necessários para
prestação dos serviços licitados. i,.

9. DA HABILITAçÃO:
9.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (Í'GFN), referentê a todos os crédrtos tributários
federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

7
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8. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
8.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAçÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 9), os quais serão examinados pela Comissão de

Licitação.
8.1.1. Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação

da autenticidade pela lnteriret ou junto ao órgáo emissor.
8.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do

licitante responsável pela prestaçáo dos serviços com o número do CNPJ e ende-reço

respectivo.
8.2.1. Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à matriz, todos os

documentos deveráo estar em nome da matriz.

8.2.2. Se o licitante respoosável pela prestação dos serviços for à filial, todos os

documentos deverão estar em nome desta.
8.3. Prazo de validade dos documentos:
8.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, eté a data da abertura
dá sessão pública deste Pregão Presenciat.
8.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.
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tributários relativos às contribuições sociais orevistas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo í 1 da Lei Federal n." 3.21211991 , às contribuiçóes instituídas a título dê
substituição, e às contribuições devidas, por,ei, a te,ceirosi .

9.1 .2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentaçáo de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

9.1 .3. Prova de regularidade fiscal peíante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede d'o

licitante na forma da lei:

9.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecidc pela

Caixa Econômica Federal - CEF,
9.1 .5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) meCiante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pert Secretaria
da Receita Federal do Brasil,

9.1.6. Prova de inexistência de débitos ina.ii, .plidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa ou Positivâ com Efeilo de Negativa (CNDT), nos

termos do artigo 642-A da Consolidação Jas Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452, de 1o de maio de í 943.

9.2. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
9.2.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da
data marcada para início da disputa.

9.3.2. lndicação do(s) responsável (eis) técnico(s) pelos serviços, sendo profissional (is) 
---de nível superior reconhecido (s) pelo CREA, r"o-m atribuições para des(rmpenhar as

atividades objeto da presente licitaÇão;

9.3.3. Registro ou lnscrição da licitante e de seu Responsável Técnico (Engenheiro-.--
Civil, Ambiental ou Sanitarista) no Conselho e.egional de Engenharia, Agronomia e
Arquitetura - CREA da Íêgiãc da sede da empiesa (art. 30, l, da Lei Federal no 8.666/93):

9.3-4. Comprovação de únculo, através de registro em cartqira e/ou fiche de registro
ou contrato de prestação de serviço, entre os responsáveis peÍa execuçáo dos serviço3 à
a proponente. OBS: Caso o responsável Técnico pelo serviço, seja dirigênte ou sócio da
empresa proponente, tal comprovação deverá ser feita atraüés da cópia dâ áta da
assembleia de sua investidura no cargo ou apresentar cópia de contrato social;

9.3.5. Licença Ambiental de Opêração (L.O) dentro do prazo'de validade .j: onde conste

I
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9.3. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA;
9.3. 1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 0í (um) atêstado fornecido por --=--
pessoa jurídica dê direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da
empresa em quantidades e prazo de entrega quanlo ao objeto da presente licitação. Não
serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarral;
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que a licitante esteja licenciada parc Íeali,z{ atividades de armazenamento, transporte e

destinação final de resíduos sólidos urbanos.

9.3.5. Licença Ambiental dê Operação (L.O) do Aterro Sanitário onde seráo destinados
os rejeitos êm nome da - licitante, caso a destinação final seja em aterro terceirizâdo,
apresentar licença ambiental de Operação (LO) do proprietário do local;

9.3.5.1. No caso do Aterro Sanitário ser terceirizado, apresentar "Termo de Compromisso"
com o proprietário do Aterro Sanitário, devidamente registrado em cartório, assegurando

destinaçáo final do residuo.

9.4. DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR:
9.4.1. Documento declarando.que o licitante cumpre o disposto no inciso )üXlll do arl.7" da ---"/
Constituiçáo da República Fêderativa do Brasil de '1988, conforme o que discipli:1ã o inciso V
do aíL. 27 da Lei n. 8666i 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl.

9.4.2. Documento declarando quê o licitante nâo Íoi declarado inidôneo para licitâr ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas ésferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO Vll.

9.4.4. Declaração de não parêntesco, emitida pelo proponente, assinada pelo --
represêntante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.

9.5. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em oumprimento a Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência de:

9.5.í. Reconhêcimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando estre presente

e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
9.5.2. Autenticação de cópia de.documento, cabendo ao agente administrativo, mediante á

comparaçáo entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
9.5.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cóoia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

9.6. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.

9.7. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentaçãc em
desconformidade com o pr.esente edital implicará na inabilitação da licitante.

9.8, As microempresas e as êmpresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para eÍeito de comprovação de regularidadê Íiscal, mesmo que
está apresente alguma restrição.

I
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9.4.3. Declaraçáo de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representantê legal da empresa, podendo ser utilizado o

modelo do ANEXO Vlll.
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9.8.1. Havendo alguma réstriçâo na comprovação da regularidade Íscal, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias r'leis, cujo ternto inicial corrêsponderá ao
momento em que o proponente Íor declarado o \,êncedor do certame, píorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamênto ou parcelamento do débito, e emissão dê êventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.8.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstrs
neste edital, sendo facultado a Pregoeira convocar o autor do menor lancê sêguinte
aos já convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessárío,
observada a ordem crescente de prêço, os autores dos demais lances, desde que
atendam ao critério de aôeitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório. ou
revogar a licitação.

í0. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
í 0. í . No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos oni,,pnyelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados. -

10.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitentes e demais
pessoas presentes ao ato público, a Pregoeira declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.
10.3. Em seguida a Pregoeira passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
6 - DO CREOENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciaCos
na declaração de que cumprem as condições de habilitação, e após, encaminhar'á os
envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

'10.4. Serão abertos primelramente os envelopes contendd as propostas, ocasiáo em que
será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabekrcidos neste
instrumento.

í0.6. Em nenhuma hipótese'poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas,aquelas destinadas a sanar evidêntes erros formais.

10.6.1. Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de. soma e/ou
multiplicaçâo.
10.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo represenlante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
10.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida'pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - Habilitação;
10.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não geraráo a sua descrassiÍicação,

t0
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9.9. A regularidade exigida por ocâsiáo da licitação deverá manter-se na vrgência do
contrato.

10.5. A desclassificação da proposta do licitante importa . preclusão do seu direito d!
participar da fase de lances verbais.
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pois poderão ser preenchidos para a autorizaçáo de fcrnecimento.
'10.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

10.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizadr sorteio
para determinação da ordetn de oÍerta dos lances.
10.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classiÍicadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 5olo ( nco por cento) superior àquela poderão fazer
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
10.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem í 1 .9,

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lancds
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

10.11. É vedada a oferta de lances com vista ao empate, bem como inferior ao maior
desconto praticado no momento do lancê.

10.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira,
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção d%últimg. prôço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenaçâo das propostas.

'10.13. O encenamento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os
licitantes maniÍestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

10.14. Encerrada a elapa -competiliva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial âpresentado, a Pregoeha verif cará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, comparando-os com os preços eslimados pela Administraçáo ou com os preços
praticados no mercado.

10.15. Considera-se preço excessivo, para os íins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.

'10.16. Sendo aceitável a proposta de Mênor Preço, Por ltêm, a Pregoeira procederá à

abertura do envelope contendo os documentos de 'HABILITAÇÃO" oo licitante que
apresêntou a melhor proposta, pàra verificação do atendimento das condiçôes de habilitação
fixadas no item 8 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HÂB|L|TAÇÀO e

item 9 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

'10.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, a Pregoeira poderá
negociar com o licitante vencedor, com viita a obter preço melhor.

10.'18. Obtido preÇo aceitável em decorrência da negociaçáo, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 'l 0.16.

10.19. Se a oferla não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

1.1

10.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,T 43.3266.8100, I - 86.250-000
Novâ Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacac@.usb+{.gieúr - u,rvw.nsb.pr.gov.br



trri,
PREFEITURA IúUNICIPAL oqoJ.t

à habilitação do proponente, na ordem de r:lassificação, e assim sucessitramente, até a
apuração de uma proposia que atenda ao. edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

10.20. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de
menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, a Prêgoeira restabelecerá a etap.a

competitiva de lances entre os licitantes.

10.21. No caso de vício na documentação de reguiaridade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pela

Pregoeira, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, emissão de evenluais certidôes negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 9.8 deste edital-

10.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos nes:e Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

10.23. Serão inabilitados os licitantes que náo aprêsentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item 8 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item 9 - DA HABILITAÇÃO. deste Edital. | ,.

10.24. No prazo de 0í (um) dia útil contados do encerramento da sessáo, a licitante
declarada vencedora. dêverá aDresentar s a Droposta com os valores devidamente
ajustados.

10.24.1 . Na recomposição final, os preços unitários não poderão ultrapassar os valores
máximos que estão fixados àeste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)
valo(es) consignado(s) na proposta inicial.

10.24.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitaÍ a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicaçâo prejudicada, sendo convocado para apresêntação de
planilha o segundo colocado.

10.25. Poderá a Pregoeira, se assim entender ne:essário, suspender os trabalhos para
análise mais acurada, Íicando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais
serão postêriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessáo marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

'Í 0.26. Havendo suspensão dos trabalhos, a Pregoeira informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de anteceàência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
Íicando cientes, desde logo, as licitantes presentes ê fazendo a comunicação direta, por
meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos qüe se
ausentaram após abertura da sessão.

10.28. A Pregoeira manterá em seu poder.s envelopes No 2 - Habilitaçáo ãpresentados

t2
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10.27. 

^ 
licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a interrção d'e

recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.
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pelos demais licitantes, até a prestação definitiva dos serviçôs licitados. Após inutilizará qs
mesmos

1í. DA ADJUDTcIçÃo e ol xortrror-oclçÃo
1 1 .1 . No julgamento das propostas, sêrá considerada vencedora a de MEl.lOR PREÇO,
POR ITEM, desde que atendidas às exigêi. as de habilitaçáo e especificaÇões constantes
deste Edital.

11.2. O objeto deste Prêgão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

'11.4. No caso de interposição dê recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa fátr_qlp. para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

,I2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1 . Ao final da sessão, qualquer licitante o.derá manifeslar, motivadamente, a intenção de
recoÍTer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de
manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito 'do recurso, e,

consequentemente, a adjudicaçáo do ôbjeto da - licitação ao licitante vencedor pela

Pregoeira.

12.3. Os recursos interpostos às decisôes proferidas pela Pregoeira serão conhecidos nos

termos do inciso Xvlll, do art. 4" da Lei n" 10.520, de 1710712002, devendo ser iirididos
diretamente ao Departamento de Licitaçôes, e protocoladas na sede administrativa da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário cômercial, ou atra\,és do email
licitacao@nsb. or.qov. br e encaminhado por intermédio da Pregoeira à autoridade
competente, devidamente informado, pa;a apreciacáo e decisão, no prazo de 3 (três) dias
úteis.
12.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
12.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diárip Eletrônico do
Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site
www. nsb.pr.qov. br.

13. DO CONTRATO

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes n" 222, Cenrro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
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'10.29. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devêndo ser assinada pela
Pregoeira, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

11.3. Após a declaração dos classificados e nâo havendo mãnifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitadc e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

12.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razôes dô recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazôes em ig,..ral

número de dias, que começarão a correr do termino do prazo do recorrente, sendoihes
assegurada vista imediata aos autos.
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'13.1. Como condição para celebração de c)ntrato, o licitarite vencedor devi;rá manter as
mesmas condições de habilitação;

13.2. Quando o proponente vencedor não apresentai situação regular no ato da assinatura
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das. sanções
cabiveis.

'13.3. O contrato terá vigência de í2 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou renovado.
mediante acordo entre as'partes, desde que prêenchidos os requisitos legais e mediante
Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposiçóes contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

'13.4. Será permitido o reajuste após 12 (doze) meses de vigência pelo tendo como basê no
IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado da Fundaçáo Getúlio Vargas) acumL!,ado nos
últimos 12 (doze) meses.

,I4. DO VALOR
14.1. O valor total estimado fara esta li:it:çao será de R$ íí6.433,60 (cênto e dezesseis
mil, quatrocentos e trinta e três reais e sessent; centavos), conforme Anexo I - Termo
de Referência, podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.

16- DO PAGAMENTO rl .,* et

í6.1. O pagamento ocorrerá mensalmentê, em até 30 (trinta) dias após a prestação dos
serviços, mediante apresentaçâo da nota fiscal acompanhada da certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas aÍíneas "ai, "b' e "c" do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçôes instituídas . a título de substituição, e às
contribuições devidas, porlei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situaçâa lunto ao
FGTS.
'16.2. Para fins de pagamento, a quantia paga a empresa após o final de cada mês de
serviços prestados, será da seguinte forma'
QTxVL = valor pago por mês.

QT = Quantidade de toneladas transportadas até o slerro sanitário devidamente licenciado e

comprovado através do Certificado de Destinação Final (CDF).

VL = Valor unitário por tonelada para transportar os resíduos sólidos domiciliares até o aterro
sanitário devidamente licenciado.
16.3. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária
rebeptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

í6.4. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizaçôes, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou

nos termos deste PÍegão Presencial.
16.5. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reaiustamento de prer..s ou a
correção monetária.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacar,ônsb ov-br - uqrv-nsb v.br
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17 _ DAS PENALIDADES

17.1. Pelo inadimplemento das obrigaçôes, as licitantes, conforme a infração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

í 7.1.1. Deixar de apresentar a documentaçáo exigida no cêrtamê: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de I (um) ano;

17 .1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustiÍicada para contratar); suspensáo .do

direito de licitar e contratar com a administração peto prazo de 5 anos e multa 
slp 

;5" sobre
o valor total do empenho);

17.1.3. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execuçáo e
sem prejuízo ao resultado: advedência:

í7.í.4. Multa de í% (um por cento) sobre o vak,r total do empenho (ou do sâldo não
atendido) por dia de atraso na prestação dos serviços, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela Administração ó da aplicação das sançôes
previstas neste edital e na lêgislação inicialmente citada;

17.2. As multas devidas e/ou prêjuízos causados às instalaçôes da contratante, pela

contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em

favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

17.3. O descumprimento parcial ou total das obrigações, não será considerado como
inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força malor,

devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir.

18 - D|SPOSIçÔES F|NAS

18.'1. Fica assêgurado ao Município o d;re:tç de, no interesse da Administração, revogai, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presr:nte licitação, ou anulá-la por ilegatidade, dando
ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar (art 49
da Lei Federal 8666/93);

18.2. Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitação seráo
prestados pela Pregoeira e Mêmbros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cento, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000.
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Art. 7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro
do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retatdamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na e> tcução
do contrato, comporTar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, EsÍados, Distrito Federal ou 'ltunicipios
e, será descredenciado no Sicaf, crl nos sisÍemas de cadastramento dé
fornecedores a que se refere o inciso XIV dc art. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuizo das multas previ:;tas em edital e no contrato e das
demais cominaçôes legais:



PREFEITURA IVIUNICI PAL
1t3NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.
18.4. Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102, subsidiariamente
nas Leis Federais 8666/93.

18.5. As instruções estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedrmentos que

orientarão o presente processo licitatório até. a assinatura do respectivo contrato
administrativo. Alegaçôes de desconhecimento destas instruções, bem como das
disposições legais acima especificadas, náo serão aceitas como razôes válidas para
justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação
e/ou propostas.

18.6. A participaçáo do licitante neste pregão implica na aceitaçáo de todos os termos deste
Edital.

í9. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
19.1. ANEXO I - Termo de ReÍerência;
19.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;

19.3. ANEXO lll'- Programa de preenchimento de proposta;

19.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da pioposta;

19.5. ANEXO V - Modelo de Declaração ' -'leno atendimento aos requisitos de hab.litação);
19.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas ?lelativas ao
Trabalho do Menor;
19.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
19-8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
19.9. ANEXO lX - Modelo de Credenciamento;
19. I O. ANEXO X - Modelo Declaraçâo de Não ParÇntesco,

19.11. ANEXO Xl - Modelo Declaração Comprobatória de Enquadramento Como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porle;
í9.12. ANEXO Xll - Minuta do Contrato.

20. DO FORO
20-1. Fica eleilo o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiad

oriundas desta licitação.

Mônica Mar roenÇa Ma da Conceiçãota

Pregoeira
Portaria n' 00512020

" ;* ff/", 
para serem dirimidas possíveis dúvidas

\^ t 
santa Bárbara' 1e"a2t2o2o'

EFk Kondo
PreÍ{o MuniciOal

l6

Fóne: 43-3266-81'14 ou por e-mail: licitacao(Ansb.pr.oov. br. O horário para atendimento é de
segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ANEXO '

TERMO DE REFERENCIA

1. Do Objêto e Valor Máximo

2. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS / PREçO ESTIMADO:

Lote: 1- Lote001

3. ESPECTFTCAÇAO DOS SERVTÇOS

3.í. Os serviços a serem executados compreendem a locação de caçamba roll on,

transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e comercias, gerados no
município de Nova Santa Bárbara - PR, até a destinação final em um aterro sanitá;-io

devidamente licenciado peÍos órgãos competentes.

4. LOGíSTTCA E EXECUÇÃO
4.1. Para realização do sistema de transporte dos resíduos, a contratacla ieverá
disponibilizar caçamba tipo roll on (mínimo de 30m3) para transbordo, devi,lamente
licenciada por órgãos competentês, em local indicado pela municipalidade, deviCamenfe
preparada para que propicie. a transferência dos resíduos para execução Co transporte
adequado.

4.2. A caçamba deverá ser transportada de form:..r segura e, devidâmente licenciada por

ór§ão competente, e dê forma a não permitir que sejam dispersos, com a movimentação do
caminhão, resíduos em vias públicas, para tanto, a caçamba somente poderá ser
transportada com a lona de proteção devidamente fixada;

4.3. A caçamba deverá ser impermeabilizada de forma que a vedaçâo náo permita que o
chorume escorra pelas vias públicas de transito carrsando transtornos à população.
4.4. A relirada e transporte das caçambas deverá oiorrer no mínimo uma vez por semana;

t7
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I

Item Código
do
produto/
serviço

Qtde Unidade Preço
máximo

Preço.
máximo

total -

1 ótlu 480,00

í í 6.433,60

Nome do produto/serviço

OTAL

242.57 '1 15 433,60rmazenamentq transporte e destinação

mba roll on roll off, com nc mínirno

uma semana, devendo Íazer : ' lirada e

o lixo domiciliar. Fornecimento de uma

0m3 (trinta metros cúbicos), para
rmazenamento do lixo equivalente a

transporte no mínimo uma üez por
emana.

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E. - E-mail - licitacao@nsb t' ov-hr - rvww-nsb ov.l:,'

ESÍADO DO PARANA

PREGAO PRESENCIAL NO 3/2020

1.í. A presente licitaçáo tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de armazenamento; transporte ê destinação final de resíduos
domiciliares e comerciais, conforme especificações abaixo relacionadas.

Toneladas
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coRRESPottoÊrucra TNTERNA

DE: Secretaria de Obras

N" 015/2020

Data:
12t02t2020

PARA: Setor de Licitação

Velho por meio deste responder os questionamentos feitos pela

Procuradoria JurÍdica, esta divisão se mostra favorável para as alteraçÕes

sugeridas pela mesma, sendo que a empresa ganhadora deverá apresentar o

CDF (certificado de destinação final) mensalmente, o PGRS (plano de,.'

gerenciamento de resíduos sólidos), será mantido a contrataçâo de forma

agrupada do transporte aÍmazenamento e destinaÇão final pois se torna mais

viável para o municipio levando em conta que o mesmo tem estimativa de 40

toneladas mensais de produção de lixo, segue planilha de dimensionamento dos

serviços, favorável em questão da alteração do residuos domiciliares, comercias.

Não haverá recolhimento de resíduos de varrição, limpeza púbica e áreas verdes.

Será feita a contrataçáo da empresa por tonelada sendo da responsabilidade da

empresa ganhadora fazer a pesagem do material recolhido.

Wallison Matheus Sampaio
Chefe da divisâo do meio Ambiente

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n" 222. Centro. 8 li. i166.8100. - 86.250-000

/Zr oZr?"zoRecebido por
Nome Assin

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - lic itacao'ir- n h r'.br - u rr rr.nsh. lrr.gor.hr'

0?1



MÉDIA DE pREços - RESÍouos DoMrcrLrARES

R$ 381.72

o!9

rlo
'Q'XoL' ôo

,

KURICA C BRASIL SANETRAN MEDIA

Armazenamento, transporte e
destinação do lixo domiciliar.
Fornecimento de uma caçamba
roll on roll off, com no mínimo
30m' (trinta metros cúbicos),
para armazenamento do lixo
equivalente a uma semana,
devendo fazer a retirada e o
transrorte no mínimo uma vez
pOr Sírmana. R$ '150,00 R$ 'r96,00 R$ 242,57
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coRRESPoNDÊrucn trutrRrua

De: Setor de Licitaçóes
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1210212020

Prezada Senhora,

Após manifestaçáo da Divisáo de Meio Ambiente, encaminho
a Procuradoria Jurídica para parecer.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cris ditk dos ntos

a

Rua Walliedo
Paraná - E - E-mails - licitacaotârnsb.nr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 4i. 3266.8100 E - 86.250-000 _ Nova Sanra Bárbara,

013

Setor de Licitações
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Pregão Presencia I ne OO3 /2020

Objeto: Contratação de empresa es.ecializada a prestação de serviços r:le

armazenamento, transporte e destinação final de resíduos domicilia'es.

Origem: Setor de Licitações

Retorna para apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 003/2020, o qual tem por objeto

Contratação de empresa especializada a prestação de serviços 3 .

armazenamento, transporte e destinação final de resíduos domiciliares;.

Vlsando maior segurança jurídica, inclusive quanto a pedidos de

impugnação e liminares de suspensão do procedimento, foi orientado que

a Divisão de' Meio Ambiente, análisasse algumas ponderações deste

jurídico, entre ela:

Fazer constar a Lei Estadual ns t2.493, de 22 de janeiro de 1999 que:

Estabelece princípios, procedimentos, normas e critérios referentes a

geração, acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte,

tratamento e destinação final dos resíduos sólidos no Estado do Paraná,

visando controle da poluição, da contaminação e a minimização de seus

impactos ambientais e adota outras providências.

NOVA SANTA BARBARA
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Proceder a inclusão da necessidade de recluerer CDF - Cei t.;icado de

Destinação Final mensalmente da empresa vencedora, o que foi acatado

pela divisão de meio ambiente, assim como a apreserltação do IGRS -
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;

Quanto a conveniência do fracionamento dos serviços: armazenamento,

transporte e destinação, ou justificar a razão da contratação de forrna

agregada, houve manifestação de r. :nter o edital de forma agrupada;

Na descrição do objeto: Contrat:ção de empresa especializ:da na

prestação de.serviços de armazenamento, tíansporte e destinação finâl de

resíduos domiciliares, se incluiu também os resídu#' dos

estabelecimentos comerciais.

Houve manifestação o sentido de que não haverá recolhimento de

resíduos de varrição, limpeza pública e áreas verdes.

Juntou-se de planilha de dimensionamento dos serviços, item solicr'-ado

por este jurídico, pois, em relação a ausência de planilha de comç'osição

de custos unitários, a CAGE do Tribur;al de Contas do Estado Co Paraná,

verificou que as administrações mun,cipais tomam como base a mrldia da

cotação realizada junto a empresas do ramo para definir o prt:ço do

serviço, o que se mostra impróprio.

Nos Apontamentos do TCE-PR destaca-se que a planilha de custos por

item é imprescindível no processo licitatório, porque é com base nes" '
documento que Os interessados eiaboram suas propostas. A ph,nilha
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também permite'que o órgão público avalie se as propostas estão de

acordo com os valores praticados no mercado - evitando-se o sobre

preço.

Feitas as considerações acima, e diante da manifestação do setor

competente e solicitante da contra.tação, o.edital e minuta do contrato

foram ajustadas e se encontram aptas ao prosseguimento do cêrtame..

Contudo, o administrador não está vinculado ao

conteúdo/opinião/sugestão disposto no parecer, pois se trata de mero

ato opinativo.

Ao parecerista cabe emitir opinião quanto ao conteúdo estritamente

legal, e não adentrar em aspectc récnicos de competência de ou'.ros

setores e do administrador, sobretudo, de'mérito administrativo, r',to é,

ato discricionário que será. exercidclor conveniência e oportun;Cade.

Nova Santa Bárbara, 19 de fevereiro de 2020.

Atenciosamente.

Ca e z Wilcken

P roc u ra do ria J u rídica
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4.5. Quando da retirada da caçamba a contratada substituirá a cheia por outra vazia, de
forma a náo comprometer a qualidade dos serviços e â evitar que os resíduos sejam
dispostos sobre o solo, sendo a empresa contratada responsável pelos danos ocorridos por
falha no cumprimento do objeto;

4.6. A licitante obriga-se a desenvolver o serviço objêto desta licitação sempre em regime de
entendimento com a fiscalização, dispondo está de amplo poder para atuar no sentido do fiel
cumprimento do contrato;

4.7. Será de responsabilidade da empresa contratada rcalizar a pesagem do material
recolhido e fornecer mensalmente, o Certificado de Destinação Final (CDF) dos resíduos
sólidos recebidos onde deverá constar o peso acumulado êm toneladas de acordo com o
boletim de medição. - l

5. EQUTPAMENTOS NECESSÁR|OS PARA REALTZAçÃO DO OBJETO
Para execução dos serviçds, a CONTRATADA deverá dispor, no mínimo, dos equipamentos
abaixo relacionados:

5.3. Cada caçamba deverá ter capacidade mínima de 30m3 e estrutura equipada destinada
ao acondicionamento temporário dos re.§íduos sólidos urbânos do tipo domiciliares
(residencial e comercial), utilizados no acondicionamento e transporte dos RSU e
compatíveis com os equipamentos do caminhão transportador.

5.4. O veiculo deverá ter no início do contrato, ano de fabricação, obrigatoriamente 2012 em
diante, e nenhum veículo deverá ter idade superior a 10 (dez) anos durante o perÍodo de
vigência do contrato;

5.5. Os veículos deverão ter, obrigatoriamente, sistema de retenção de chorume

5.6. A CONTRATADA deverá fornecer gratuitamente âos seus funcionários e demais
recursos humanos envolvidos neste serviço, os uniformes, EPI's e EPC's (Equipamentos de
Proteção lndividual e Coletiva).

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - liiitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb nr.sov.br
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 8ó.250-000

5.í. 01 caminhão transportador, com capacidade mínima de transporte para 30m3, dotado
com dispositivo automático para carregamento de caçamba.

5.2. No mínimo 02 (duas) caçambas metálicas em ótimo estado de conservação, com
capacidade mínima de 30m3 cada, a ser instalada em local a ser definido pela adminisiração
municipal para o transbordo.

5.7. As operaçóes de manutenção preventiva, bem como abastecimento de combustível,
lavagem do veículo e das caçambas, ficará por conta da CONTRATADA.

5.8. A empresa deverá dispor dà 01 (um) motorista dêvidamente habilitado para operar o

caminhão de transporte e 0'l (um) operador para auxiliar no manuseio dos equipamentos e
no que mais for necessário.
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6. INFORMAçÔES ADICIONAIS
6.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital
de Licitação

Walisson Matheus Íiampaio
Chefe da Divisão de Meio Ambiente

0x6

.l

Nova Santa Bárbara, Paraná - ,E - E-rnail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br'
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EDITAL DE PREGÃO PRESLNCIAL NO 3/2020
ANEXO II - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP32O2O-ANEXO2-ARQUIVO DICITAL DE PROPOSTA.esI

{|4?

20

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.25C-000
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ANEXO il

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N'3/2020

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:

SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, El 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.goV.br - ryrvrv.nsb.pr.gov.trr

21
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EDITAL oe pRecÃo pREsÊNctAL N.3/2020

Para as entregas de propostas pelos fornecedor"::s foi desenvolvido um progrâma para o
preenchimento das mesmas. Na página oficial do Município (www.nsb.or.qov.br), clique ,ro

link Licitaçóes.

SEGUE AS TELAS ABAIXO COMO EXEMPI OS PARA A SEREM SEG

Após clique na modelidede licitetórie dêsêiede e escolha o processo/objeto pretencido e

assim visualizar as principais informações referentes ao Edital e os arquivos que es:arão
disponíveis para Download.

Alguns dos arquivos disponív.:is r itão iompactados (arquivo ZIP) e/ou são
executáveis e não podem sei aberta s. pela lnternet. Orientamos aos
interessados que salvem todos os arquivos disponiveis no conrputador á,

após descompactá-los, utilizaJos.

Assim após este procedimento você terá salvado em seu computador um arquivo em PDF

com o

Nome Edital do Pregão Presencial n" 3/2020.ç,dÍ, um ârquivo executável com o nome

SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÀO e um arquivo digital de
proposta com o nome PP22O2O_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI, entre

outros que poderáo ser disponibilizados.
Primeiramente acesse o programa o arquivo SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADC P'ARA

MONTAR PREGÃO e será aberta uma janela como a figura abaixo:

'à

D

I

Clique no botão no canto superior direito e localize o arquivo PP22O2O_ANEXO2_ABQUIVO
DIGITAL DE PROPOSTA.esI. Serão liberadas as opções para cadastramento dos dados da

empresas e das propostas.

A,qüvo de P,@osl.

lE s.i'
Equipl.no Sistcúô3 - w.w..quiplaôo..om.bSãr., 1(} dêllnc'ro d.2014

I

Ê D3do. do ÍdrFcàd§, : §I q,r.a, rroçsrs

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacar'2nsb.pr.gov.br - rvrvw.nsb.pr.:-.ov.br

22

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, tr'l - 86.250-000

ANEXO IV - INSTRUÇÓES PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

JL
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Y:\PP)<{014 ANEXO2 ARQUIVO DIGITAL DE Pf|OPOSTA.sI

PreÍeildô MuúiciÊâl dô lbipo,ã

I'liLicilação Exe,cício Modalidôde

oOOAsf, m13 P,éqsô Prásêrciôl

ETANOL COMUM
GASOLINA COMUM
DIESELS]O

-133.7t2,@

267.169_60
35 ün,m

001

002
003

I {? l,@iÍú oÍo@slâ & s.i
S+1.,10 d. r,n.no d.2014 Equiplanô 5an@.s - *as., qúipi.no..om.bt

Clique no botáo
janela:

§ Dados dolomeeedor .no canto inferior esquerdo e abrirá a seguinte

-l

Após o preenchimento dos campos, lembrando que

preenchimento obrigâtório, clique no botáo Ü BetresÉrrôr*B

os campos com (.) sâo de

e abrirá â janela:

, all Eêêrw

Após o preenchimênto dos campos, lernbrand.r que os campos com (-) são de

preenchimento obrigatório, clique no botão lü ru*" 'e voltará a tela anterior, após

clique no botão ;$ Qua&o mcÉttuio para preenchimenlo dos sócios da empresa, abrirá a
janela

23
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